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 Tabela Orientadora de Ordem Convocatória dos Cadastros AC, PCD e PPP. 

 Exibe  a  ordem  em  que  serão  nomeados  os  candidatos  das  modalidades  de  Ampla  Concorrência  (AC),  Pessoa  Preta  ou 
 Parda  (PPP)  e  Pessoa  com  Deficiência  (PCD),  de  acordo  com  a  quan�dade  de  vagas,  sendo  a  contagem  das  vagas 
 existentes  quando  da  abertura  do  edital  somadas  às  vagas  surgidas.  As  convocações  obedecerão  a  ordem  classificatória 
 em  cada  uma  das  modalidades  (AC,  PPP  e  PCD),  conforme  legislação  vigente.  Ao  u�lizar  a  tabela,  observe  que  a 
 quan�dade  de  nomeações  é  cumula�va,  por  cargo  e  local  de  trabalho.  O  primeiro  candidato  admi�do  será  da  lista  de 
 AC,  o  segundo  também,  o  terceiro  admi�do  será  da  lista  de  PPP,  o  quarto  da  lista  de  AC,  o  quinto  da  lista  de  PCD,  e 
 assim sucessivamente, conforme mostra a tabela abaixo. 

 Ordem de Nomeação  Modalidade 
 1  AC 
 2  AC 
 3  PPP 
 4  AC 
 5  PCD 
 6  AC 
 7  AC 
 8  PPP 
 9  AC 
 10  AC 
 11  AC 
 12  AC 
 13  PPP 
 14  AC 
 15  AC 
 16  AC 
 17  AC 
 18  PPP 
 19  AC 
 20  AC 
 21  PCD 
 22  AC 
 23  PPP 
 24  AC 
 25  AC 
 26  AC 
 27  AC 
 28  PPP 
 29  AC 
 30  AC 
 31  AC 
 32  AC 
 33  PPP 
 34  AC 
 35  AC 
 36  AC 
 37  AC 
 38  PPP 
 39  AC 
 40  AC 
 41  PCD 
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